
‭PREGÃO ELETRÔNICO N. 03 /2025 – PROCESSO N. 136/2025‬

‭CONTRATO‬ ‭ADMINISTRATIVO‬ ‭N.‬ ‭10/2025‬ ‭REFERENTE‬ ‭A‬ ‭AQUISIÇÃO‬ ‭DE‬ ‭01‬ ‭(um)‬

‭VEÍCULO,‬ ‭TIPO‬ ‭CAMINHÃO,‬ ‭EQUIPADO‬ ‭COM‬ ‭COLETOR‬ ‭COMPACTADOR‬ ‭DE‬ ‭LIXO‬

‭DE‬ ‭12‬ ‭M3‬ ‭E‬ ‭01‬ ‭(UM)‬ ‭VEÍCULO,‬ ‭TIPO‬ ‭CAMINHÃO‬ ‭NO‬ ‭CHASSI‬ ‭QUE‬ ‭FIRMAM‬ ‭O‬

‭MUNICÍPIO‬‭DE‬‭POMPEIA/SP‬‭E‬‭A‬‭EMPRESA‬‭RODONAVES‬‭CAMINHÕES‬‭COMERCIO‬‭E‬

‭SERVIÇOS LTDA. – CNPJ: 10.337.197/0006-17‬‭.‬

‭A‬‭PREFEITURA‬‭MUNICIPAL‬‭DE‬‭POMPEIA,‬‭ESTADO‬‭DE‬‭SÃO‬‭PAULO‬‭,‬‭inscrita‬‭no‬‭CNPJ‬‭n.‬

‭44.483.444/0001-09,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭rua‬‭Dr.‬‭José‬‭de‬‭Moura‬‭Resende,‬‭572,‬‭Centro,‬‭17.580-053,‬‭na‬‭cidade‬

‭de‬ ‭POMPEIA‬‭,‬ ‭Estado‬ ‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representado‬ ‭pelo‬ ‭Prefeito‬ ‭Municipal,‬ ‭DIOGO‬

‭MONTEFUSCO‬ ‭CESCHIM‬ ‭SILVA‬‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭portador‬ ‭da‬ ‭Cédula‬ ‭de‬ ‭Identidade‬ ‭RG‬ ‭n.‬

‭40.245.187-9‬ ‭SSP/SP,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CPF‬ ‭sob‬ ‭n.‬ ‭326.529.388-27,‬ ‭doravante‬ ‭denominado‬

‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭RODONAVES‬ ‭CAMINHÕES‬ ‭COMERCIO‬ ‭E‬ ‭SERVIÇOS‬

‭LTDA.‬ ‭,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭n.‬ ‭10.337.197/0006-17,‬ ‭estabelecida‬‭na‬‭Av.‬‭Inácio‬‭Conceição‬‭Vieira,‬

‭9-99,‬ ‭CEP:‬ ‭17048-011,‬ ‭na‬ ‭cidade‬ ‭de‬ ‭BAURU-SP,‬ ‭email:‬ ‭silvio.goncalves@rodonavesiveco.com.br,‬

‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬ ‭SILVIO‬ ‭CARLOS‬ ‭GONÇALVES‬‭,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CPF:‬ ‭004.739.728-40‬‭,‬

‭doravante‬ ‭denominada‬ ‭CONTRATADA‬‭,‬ ‭acordam‬ ‭e‬ ‭ajustam‬ ‭firmar‬ ‭o‬ ‭presente‬‭CONTRATO‬‭,‬‭e‬‭nos‬

‭termos‬‭da‬‭Lei‬‭n.‬‭14.133‬‭de‬‭2021,‬‭e‬‭suas‬‭alterações‬‭posteriores,‬‭resolvem‬‭celebrar‬‭o‬‭presente‬‭Termo‬‭de‬

‭Contrato,‬‭decorrente‬‭da‬‭PREGÃO‬‭ELETRÔNICO‬‭N.‬‭03/2025‬‭,‬‭mediante‬‭as‬‭cláusulas‬‭e‬‭condições‬‭a‬

‭seguir enunciadas:‬

‭CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO DE ENTREGA‬

‭1.1.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭é‬ ‭a‬ ‭AQUISIÇÃO‬ ‭DE‬ ‭01‬ ‭(um)‬ ‭VEÍCULO,‬ ‭TIPO‬ ‭CAMINHÃO,‬

‭EQUIPADO‬‭COM‬‭COLETOR‬‭COMPACTADOR‬‭DE‬‭LIXO‬‭DE‬‭12‬‭M3‬‭E‬‭01‬‭(UM)‬‭VEÍCULO‬‭TIPO‬

‭CAMINHÃO NO CHASSI.‬

‭1.1.1.‬‭O‬‭local‬‭a‬‭ser‬‭realizado‬‭a‬‭entrega‬‭dos‬‭veículos‬‭será‬‭na‬‭Prefeitura‬‭Municipal‬‭de‬‭Pompeia,‬‭situado‬

‭na rua José de Moura Resende, 572, Pompeia/SP.‬

‭2.1‬ ‭Prazo‬ ‭de‬ ‭entrega,‬ ‭conforme‬ ‭Cláusula‬ ‭10‬ ‭do‬ ‭Edital,‬ ‭sendo‬ ‭120‬ ‭(cento‬ ‭e‬ ‭vinte)‬‭dias,‬‭no‬‭endereço‬

‭determinado.‬



‭Item‬ ‭Descrição Sumária‬ ‭Qtde.‬ ‭Valor‬

‭1‬

‭1‬ ‭(um)‬ ‭caminhão‬ ‭zero‬ ‭quilômetro,‬ ‭novo‬ ‭e‬ ‭sem‬ ‭uso,‬
‭cor‬ ‭branca,‬ ‭coletor‬ ‭de‬ ‭lixo,‬ ‭ano‬ ‭modelo/fabricação‬
‭mínimo‬ ‭2025/2025,‬ ‭tração‬ ‭4x2,‬ ‭cabine‬ ‭avançada‬
‭estampada‬ ‭em‬ ‭chapa‬ ‭de‬ ‭aço,‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭seguintes‬
‭características‬ ‭mínimas:‬ ‭Motor‬ ‭04(quatro)‬ ‭cilindros‬
‭em‬‭linha,‬‭com‬‭turbo‬‭e‬‭intercooler;‬‭Cilindrada‬‭mínima‬
‭de‬ ‭4,5lts,‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭injeção‬ ‭eletrônica,‬ ‭norma‬ ‭de‬
‭emissões‬‭de‬‭gases‬‭em‬‭acordo‬‭com‬‭o‬‭PROCONVE‬‭P8;‬
‭movido‬ ‭a‬ ‭óleo‬ ‭diesel,‬ ‭com‬ ‭potência‬ ‭mínima‬ ‭de‬
‭185(cento‬‭e‬‭oitenta‬‭e‬‭cinco)‬‭CV,‬‭torque‬‭mínimo‬‭de‬‭71‬
‭(Setenta‬ ‭e‬ ‭um)‬ ‭MKGF;‬ ‭câmbio‬ ‭com‬ ‭acionamento‬
‭manual‬ ‭a‬ ‭cabo/varão‬ ‭ou‬ ‭automático,‬‭com‬‭no‬‭mínimo‬
‭6(seis)‬ ‭marchas‬ ‭sincronizadas‬ ‭à‬‭frente‬‭e‬‭1(uma)‬‭a‬‭ré,‬
‭embreagem‬ ‭com‬ ‭disco‬ ‭diâmetro‬ ‭não‬ ‭inferior‬ ‭a‬
‭350(trezentos‬ ‭e‬ ‭cinquenta)‬ ‭MM;‬ ‭suspensão‬ ‭dianteira‬
‭com‬ ‭feixe‬ ‭de‬ ‭molas‬ ‭com‬ ‭lâminas‬ ‭parabólicas,‬
‭amortecedores‬ ‭hidráulicos‬ ‭com‬ ‭dupla‬ ‭ação,‬ ‭barra‬
‭estabilizadora,‬ ‭adaptada‬ ‭ao‬ ‭serviço‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭destina;‬
‭suspensão‬ ‭traseira‬ ‭com‬ ‭feixe‬ ‭de‬ ‭molas‬
‭semielípticas/parabólicas,‬ ‭amortecedores‬ ‭de‬ ‭dupla‬
‭ação‬‭e‬‭barra‬‭estabilizadora,‬‭adaptada‬‭ao‬‭serviço‬‭a‬‭que‬
‭se‬ ‭destina;‬ ‭direção‬ ‭hidráulica;‬ ‭sistema‬ ‭de‬‭freios‬‭a‬‭ar;‬
‭tambor‬ ‭nas‬ ‭rodas‬ ‭dianteiras‬ ‭e‬ ‭traseiras‬ ‭com‬ ‭ABS,‬
‭reservatório‬ ‭de‬ ‭ar,‬ ‭secador‬ ‭de‬ ‭ar,‬ ‭freio‬ ‭de‬
‭estacionamento‬ ‭a‬‭ar;‬‭rodas‬‭no‬‭mínimo‬‭do‬‭tipo‬‭de‬‭aço‬
‭estampado‬ ‭7,5”‬ ‭x‬ ‭22,5”,‬ ‭equipadas‬ ‭com‬ ‭pneus‬
‭275/80R22,5‬ ‭radiais‬ ‭sem‬ ‭câmara,‬ ‭tanque‬ ‭de‬
‭combustível‬ ‭com‬ ‭capacidade‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭210‬
‭(duzentos‬ ‭e‬ ‭dez)‬ ‭litros;‬ ‭sistema‬ ‭elétrico‬ ‭com‬ ‭tensão‬
‭nominal‬‭24V,‬‭alternador‬‭70A‬‭-‬‭28V;‬‭câmera‬‭acoplada‬
‭ao‬‭sistema‬‭de‬‭marcha‬‭ré,‬‭sinal‬‭sonoro‬‭de‬‭ré,‬‭equipado‬
‭com‬‭Coletor‬‭compactador‬‭de‬‭lixo‬‭NOVO‬‭SEM‬‭USO,‬
‭12m³;‬ ‭com‬ ‭alerta‬ ‭de‬ ‭marcha‬ ‭ré‬ ‭(item‬ ‭de‬ ‭segurança);‬
‭taxa‬ ‭de‬ ‭compactação‬ ‭4:1,‬ ‭giroflex;‬ ‭iluminação‬ ‭de‬
‭praça‬ ‭de‬ ‭carga;‬ ‭laterais‬ ‭lisas;‬ ‭sinalização‬ ‭noturna;‬
‭protetor‬‭lateral‬‭para‬‭ciclistas‬‭e‬‭motociclistas;‬‭lanternas‬
‭traseiras‬ ‭e‬ ‭laterais;‬ ‭proteção‬ ‭metálica‬ ‭das‬ ‭lanternas‬
‭traseiras;‬ ‭suporte‬ ‭para‬ ‭pás‬ ‭e‬ ‭vassouras;‬ ‭tomada‬ ‭de‬
‭força‬ ‭(adequada‬ ‭à‬ ‭força‬‭necessária‬‭para‬‭compactação‬
‭de‬ ‭lixo);‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭trava‬ ‭de‬ ‭segurança‬ ‭para‬
‭manutenção‬ ‭(localizada‬ ‭na‬ ‭porta‬ ‭traseira);‬ ‭comando‬
‭hidráulico‬ ‭traseiro‬ ‭de‬ ‭fácil‬ ‭acesso‬ ‭e‬ ‭manuseio,‬
‭operação‬ ‭por‬ ‭alavanca;‬ ‭estribo‬ ‭traseiro‬ ‭tipo‬ ‭grelha‬
‭(antiderrapante)‬‭e‬‭retrátil‬‭para‬‭até‬‭04‬‭garis;‬‭para‬‭barros‬
‭de‬ ‭borracha‬ ‭e‬ ‭para-lamas‬ ‭em‬ ‭plástico;‬ ‭sistema‬ ‭de‬

‭1‬

‭R$ 545.000,00‬



‭vedação‬ ‭da‬ ‭porta‬ ‭traseira‬ ‭em‬ ‭perfil‬ ‭de‬ ‭borracha‬
‭industrial‬ ‭em‬ ‭peça‬ ‭única,‬ ‭garantindo‬ ‭total‬
‭estanqueidade;‬ ‭cilindros‬ ‭hidráulicos‬ ‭com‬ ‭haste‬
‭cromada;‬‭bielas‬‭bronzinadas‬‭lubrificadas‬‭por‬‭graxeiras‬
‭de‬ ‭alta‬ ‭durabilidade‬ ‭nas‬ ‭placas‬ ‭compactadora‬ ‭e‬
‭transportadora;‬ ‭pintura‬ ‭especial‬ ‭em‬ ‭acabamento‬ ‭em‬
‭PU‬ ‭(poliuretano)‬‭faixas‬‭refletivas‬‭em‬‭toda‬‭a‬‭extensão‬
‭do‬ ‭equipamento,‬ ‭padrão‬ ‭CONTRAN.;‬‭Equipada‬‭com‬
‭todos‬‭os‬‭itens‬‭de‬‭segurança‬‭exigidos‬‭na‬‭Legislação‬‭de‬
‭Trânsito‬ ‭atual;‬ ‭Garantia‬ ‭total‬ ‭de‬ ‭no‬ ‭mínimo‬ ‭01(um)‬
‭ano;‬ ‭Entrega‬ ‭técnica‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭com‬ ‭curso‬ ‭de‬
‭manutenção‬ ‭e‬ ‭operação‬ ‭básica‬ ‭ao(s)‬ ‭operador(es)‬ ‭do‬
‭funcionamento do mesmo.‬

‭2‬

‭Caminhão‬ ‭zero‬ ‭quilômetro,‬ ‭novo‬ ‭e‬ ‭sem‬ ‭uso,‬ ‭cor‬
‭branca,‬ ‭ano‬ ‭modelo/fabricação‬ ‭mínimo‬ ‭2025/2025,‬
‭tração‬ ‭4x2,‬ ‭cabine‬ ‭avançada‬ ‭estampada‬‭em‬‭chapa‬‭de‬
‭aço,‬‭com‬‭as‬‭seguintes‬‭características‬‭mínimas:‬‭Motor‬
‭04(quatro)‬ ‭cilindros‬ ‭em‬ ‭linha,‬ ‭com‬ ‭turbo‬ ‭e‬
‭intercooler;‬ ‭Cilindrada‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭4,5lts,‬ ‭sistema‬ ‭de‬
‭injeção‬ ‭eletrônica,‬ ‭norma‬ ‭de‬ ‭emissões‬ ‭de‬ ‭gases‬ ‭em‬
‭acordo‬‭com‬‭o‬‭PROCONVE‬‭P8;‬‭movido‬‭a‬‭óleo‬‭diesel,‬
‭com‬‭potência‬‭mínima‬‭de‬‭185(cento‬‭e‬‭oitenta‬‭e‬‭cinco)‬
‭CV,‬ ‭torque‬ ‭mínimo‬ ‭de‬ ‭71‬ ‭(Setenta‬ ‭e‬ ‭um)‬ ‭MKGF;‬
‭câmbio‬ ‭com‬ ‭acionamento‬ ‭manual‬ ‭a‬ ‭cabo/varão‬ ‭ou‬
‭automático,‬ ‭com‬ ‭no‬ ‭mínimo‬ ‭6(seis)‬ ‭marchas‬
‭sincronizadas‬‭à‬‭frente‬‭e‬‭1(uma)‬‭a‬‭ré,‬‭embreagem‬‭com‬
‭disco‬ ‭diâmetro‬ ‭não‬ ‭inferior‬ ‭a‬ ‭350(trezentos‬ ‭e‬
‭cinquenta)‬ ‭MM;‬ ‭suspensão‬ ‭dianteira‬ ‭com‬ ‭feixe‬ ‭de‬
‭molas‬ ‭com‬ ‭lâminas‬ ‭parabólicas,‬ ‭amortecedores‬
‭hidráulicos‬ ‭com‬ ‭dupla‬ ‭ação,‬ ‭barra‬ ‭estabilizadora,‬
‭adaptada‬‭ao‬‭serviço‬‭que‬‭se‬‭destina;‬‭suspensão‬‭traseira‬
‭com‬ ‭feixe‬ ‭de‬ ‭molas‬ ‭semielípticas/parabólicas,‬
‭amortecedores‬ ‭de‬ ‭dupla‬ ‭ação‬ ‭e‬ ‭barra‬ ‭estabilizadora,‬
‭adaptada‬ ‭ao‬ ‭serviço‬ ‭a‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭destina;‬ ‭direção‬
‭hidráulica;‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭freios‬ ‭a‬ ‭ar;‬ ‭tambor‬ ‭nas‬ ‭rodas‬
‭dianteiras‬ ‭e‬ ‭traseiras‬ ‭com‬ ‭ABS,‬ ‭reservatório‬ ‭de‬ ‭ar,‬
‭secador‬ ‭de‬ ‭ar,‬‭freio‬‭de‬‭estacionamento‬‭a‬‭ar;‬‭rodas‬‭no‬
‭mínimo‬ ‭do‬ ‭tipo‬ ‭de‬ ‭aço‬ ‭estampado‬ ‭7,5”‬ ‭x‬ ‭22,5”,‬
‭equipadas‬ ‭com‬ ‭pneus‬ ‭275/80R22,5‬ ‭radiais‬ ‭sem‬
‭câmara,‬ ‭tanque‬ ‭de‬ ‭combustível‬ ‭com‬ ‭capacidade‬
‭mínima‬ ‭de‬ ‭210‬ ‭(duzentos‬ ‭e‬ ‭dez)‬ ‭litros;‬ ‭sistema‬
‭elétrico‬ ‭com‬ ‭tensão‬ ‭nominal‬ ‭24V,‬ ‭alternador‬ ‭70A‬ ‭-‬
‭28V;‬ ‭câmera‬‭acoplada‬‭ao‬‭sistema‬‭de‬‭marcha‬‭ré,‬‭sinal‬
‭sonoro‬ ‭de‬ ‭ré.‬ ‭Garantia‬ ‭total‬ ‭de‬ ‭no‬ ‭mínimo‬ ‭01(um)‬
‭ano.‬

‭1‬

‭R$ 413.000,00‬

‭Valor Total‬ ‭R$ 958.000,00‬



‭Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:‬

‭1. O Termo de Referência;‬

‭2. O edital da licitação;‬

‭3. A proposta do contratado;‬

‭4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados.‬

‭CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR‬

‭2.1. O valor total da contratação é de R$958.000,00 (novecentos e cinquenta e oito mil reais).‬

‭2.1.1.‬ ‭No‬ ‭valor‬ ‭acima‬ ‭estão‬ ‭incluídas‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭despesas‬ ‭ordinárias‬‭diretas‬‭e‬‭indiretas‬‭decorrentes‬‭da‬

‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭inclusive‬ ‭tributos‬ ‭e/ou‬ ‭impostos,‬ ‭encargos‬ ‭sociais,‬ ‭trabalhistas,‬‭previdenciários,‬

‭fiscais‬ ‭e‬ ‭comerciais,‬ ‭incidentes,‬ ‭taxa‬ ‭de‬ ‭administração,‬ ‭frete,‬ ‭seguro‬ ‭e‬ ‭outros‬ ‭necessários‬ ‭ao‬

‭cumprimento integral do objeto da contratação.‬

‭2.1.2.‬ ‭É‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭as‬ ‭despesas‬ ‭com‬ ‭transporte‬ ‭dos‬ ‭profissionais,‬

‭alimentação e eventuais estadias em hotel.‬

‭CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO‬

‭3.1.‬‭O‬‭pagamento‬‭deverá‬‭ser‬‭efetuado‬‭em‬‭até‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias‬‭contados‬‭do‬‭aceite‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭de‬‭cada‬

‭item.‬

‭3.2.‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭ordem‬ ‭bancária,‬‭para‬‭crédito‬‭em‬‭banco,‬‭agência‬‭e‬‭conta‬

‭corrente indicados pela CONTRATADA.‬

‭3.3.‬ ‭Será‬ ‭considerada‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭pagamento‬ ‭o‬‭dia‬‭em‬‭que‬‭constar‬‭como‬‭emitida‬‭a‬‭ordem‬‭bancária‬‭para‬

‭pagamento.‬

‭3.4.‬‭Considera-se‬‭ocorrido‬‭o‬‭recebimento‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭ou‬‭Fatura‬‭quando‬‭o‬‭órgão‬‭CONTRATANTE‬

‭atestar a execução do objeto do contrato.‬

‭3.5.‬ ‭A‬ ‭emissão‬ ‭da‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal/Fatura‬ ‭será‬ ‭precedida‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭da‬

‭contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.‬

‭3.6.‬ ‭O‬ ‭setor‬ ‭competente‬ ‭para‬ ‭proceder‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭deve‬ ‭verificar‬ ‭se‬ ‭a‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭ou‬ ‭Fatura‬

‭apresentada‬ ‭expressa‬ ‭os‬ ‭elementos‬ ‭necessários‬ ‭e‬ ‭essenciais‬ ‭do‬ ‭documento,‬ ‭tais‬ ‭como:‬ ‭a)‬ ‭a‬ ‭data‬ ‭da‬

‭emissão;‬ ‭b)‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭órgão‬ ‭contratante;‬ ‭c)‬ ‭o‬ ‭período‬ ‭respectivo‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭contrato; d) o valor a pagar; e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.‬

‭3.7.‬‭Havendo‬‭erro‬‭na‬‭apresentação‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal/Fatura,‬‭ou‬‭circunstância‬‭que‬‭impeça‬‭a‬‭liquidação‬‭da‬

‭despesa,‬‭o‬‭pagamento‬‭ficará‬‭sobrestado‬‭até‬‭que‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭providencie‬‭as‬‭medidas‬‭saneadoras.‬



‭Nesta‬‭hipótese,‬‭o‬‭prazo‬‭para‬‭pagamento‬‭iniciar-se-á‬‭após‬‭a‬‭comprovação‬‭da‬‭regularização‬‭da‬‭situação,‬

‭não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.‬

‭3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.‬

‭3.9.‬ ‭Independentemente‬ ‭do‬ ‭percentual‬‭de‬‭tributo‬‭inserido‬‭na‬‭planilha,‬‭no‬‭pagamento‬‭serão‬‭retidos‬‭na‬

‭fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.‬

‭CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA‬

‭4.1. A presente contratação onerará a seguinte dotação:‬

‭02.09 - Divisão de Serviços Municipais‬

‭02.09.03 - Setor dos Serviços de Utilidade Pública‬

‭15.452.0020.2044 - Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública‬

‭Ficha 279 - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente‬

‭02.09 - Divisão de Serviços Municipais‬

‭02.09.01 - Seção de Estradas Municipais‬

‭26.782.0025.1020 - Aquisição de Maquinários‬

‭Ficha 245 - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente‬

‭CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE‬

‭5.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:‬

‭5.1.1.‬‭Exigir‬‭o‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pela‬‭CONTRATADA,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭o‬

‭contrato e seus anexos;‬

‭5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato;‬

‭5.1.3.‬ ‭Notificar‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭sobre‬ ‭vícios,‬ ‭defeitos‬ ‭ou‬ ‭incorreções‬ ‭verificadas‬ ‭no‬

‭objeto‬‭fornecido,‬‭para‬‭que‬‭seja‬‭por‬‭ele‬‭substituído,‬‭reparado‬‭ou‬‭corrigido,‬‭no‬‭total‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭às‬‭suas‬

‭expensas;‬

‭5.1.4.‬ ‭Acompanhar‬ ‭e‬ ‭fiscalizar‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭pela‬

‭CONTRATADA;‬

‭5.1.5‬ ‭Rejeitar,‬ ‭caso‬ ‭estejam‬ ‭inadequadas‬ ‭ou‬ ‭irregulares,‬ ‭fornecimentos‬ ‭efetuados‬ ‭pela‬

‭CONTRATADA.‬



‭5.1.5.‬ ‭Efetuar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭ao‬ ‭fornecimento‬ ‭do‬

‭objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;‬

‭5.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;‬

‭5.1.7.‬ ‭Cientificar‬ ‭o‬ ‭Chefe‬ ‭do‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭para‬ ‭adoção‬ ‭das‬ ‭medidas‬ ‭cabíveis‬ ‭quando‬ ‭do‬

‭descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;‬

‭5.1.8.‬‭Explicitamente‬‭emitir‬‭decisão‬‭sobre‬‭todas‬‭as‬‭solicitações‬‭e‬‭reclamações‬‭relacionadas‬‭à‬‭execução‬

‭do‬ ‭presente‬ ‭Contrato,‬ ‭ressalvados‬ ‭os‬ ‭requerimentos‬ ‭manifestamente‬ ‭impertinentes,‬ ‭meramente‬

‭protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.‬

‭5.2.‬ ‭A‬ ‭Administração‬ ‭não‬ ‭responderá‬ ‭por‬ ‭quaisquer‬ ‭compromissos‬ ‭assumidos‬‭pela‬‭CONTRATADA‬

‭com‬‭terceiros,‬‭ainda‬‭que‬‭vinculados‬‭à‬‭execução‬‭do‬‭contrato,‬‭bem‬‭como‬‭por‬‭qualquer‬‭dano‬‭causado‬‭a‬

‭terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.‬

‭CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA‬

‭6.1‬ ‭As‬ ‭obrigações‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭são‬ ‭as‬ ‭aqui‬ ‭mencionadas‬ ‭além‬ ‭das‬ ‭estabelecidas‬ ‭no‬ ‭Termo‬ ‭de‬

‭Referência.‬

‭6.2‬ ‭Fornecer‬ ‭os‬ ‭equipamentos,‬ ‭estritamente‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭no‬

‭prazo‬ ‭e‬ ‭quantitativo‬ ‭estabelecidos‬ ‭em‬ ‭solicitação‬ ‭expedida‬ ‭pela‬ ‭unidade‬ ‭requisitante,‬

‭responsabilizando-se‬ ‭pela‬ ‭substituição‬ ‭dos‬ ‭mesmos‬ ‭na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭se‬ ‭constatar,‬ ‭quando‬ ‭do‬

‭recebimento‬ ‭pela‬ ‭Prefeitura‬ ‭do‬ ‭Município‬ ‭de‬ ‭Pompeia,‬ ‭estarem‬ ‭em‬ ‭desacordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭referidas‬

‭especificações.‬

‭6.3‬‭Responsabilizar-se‬‭pelos‬‭vícios‬‭e‬‭danos‬‭decorrentes‬‭do‬‭objeto,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭o‬‭Código‬‭de‬‭Defesa‬

‭do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);‬

‭6.4‬ ‭Atender‬ ‭às‬ ‭determinações‬ ‭regulares‬ ‭emitidas‬ ‭pelo‬ ‭fiscal‬ ‭ou‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭autoridade‬

‭superior‬ ‭(art.‬ ‭137,‬ ‭II,‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133/2021)‬ ‭e‬ ‭prestar‬ ‭todo‬ ‭esclarecimento‬ ‭ou‬ ‭informação‬ ‭por‬ ‭eles‬

‭solicitados;‬

‭6.5‬‭Responsabilizar-se‬‭pelo‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭trabalhistas,‬‭previdenciárias,‬‭fiscais,‬

‭comerciais‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭legislação‬ ‭específica,‬ ‭cuja‬ ‭inadimplência‬ ‭não‬ ‭transfere‬ ‭a‬

‭responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;‬

‭6.6‬ ‭Comunicar‬ ‭ao‬ ‭Fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭24‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro)‬ ‭horas,‬ ‭qualquer‬ ‭ocorrência‬

‭anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.‬

‭6.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;‬



‭6.8‬‭Arcar‬‭com‬‭o‬‭ônus‬‭decorrente‬‭de‬‭eventual‬‭equívoco‬‭no‬‭dimensionamento‬‭dos‬‭quantitativos‬‭de‬‭sua‬

‭proposta,‬ ‭inclusive‬ ‭quanto‬ ‭aos‬ ‭custos‬ ‭variáveis‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭fatores‬ ‭futuros‬ ‭e‬ ‭incertos,‬ ‭devendo‬

‭complementá-los,‬ ‭caso‬ ‭o‬ ‭previsto‬ ‭inicialmente‬ ‭em‬ ‭sua‬ ‭proposta‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭satisfatório‬ ‭para‬ ‭o‬

‭atendimento‬‭do‬‭objeto‬‭da‬‭contratação,‬‭exceto‬‭quando‬‭ocorrer‬‭algum‬‭dos‬‭eventos‬‭arrolados‬‭no‬‭art.‬‭124,‬

‭II, d, da Lei nº 14.133/2021.‬

‭6.9‬‭Cumprir,‬‭além‬‭dos‬‭postulados‬‭legais‬‭vigentes‬‭de‬‭âmbito‬‭federal,‬‭estadual‬‭ou‬‭municipal,‬‭as‬‭normas‬

‭de segurança do contratante;‬

‭6.10‬‭Orientar‬‭e‬‭treinar‬‭seus‬‭empregados‬‭sobre‬‭os‬‭deveres‬‭previstos‬‭na‬‭Lei‬‭nº‬‭13.709,‬‭de‬‭14‬‭de‬‭agosto‬

‭de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por‬

‭força da execução deste contrato;‬

‭6.11‬‭Não‬‭permitir‬‭a‬‭utilização‬‭de‬‭qualquer‬‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezesseis‬‭anos,‬‭exceto‬‭na‬‭condição‬‭de‬

‭aprendiz‬‭para‬‭os‬‭maiores‬‭de‬‭quatorze‬‭anos,‬‭nem‬‭permitir‬‭a‬‭utilização‬‭do‬‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezoito‬

‭anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.‬

‭6.12 Efetuar a entrega dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;‬

‭6.13‬ ‭Remover‬ ‭e/ou‬ ‭Refazer,‬ ‭às‬ ‭suas‬ ‭expensas,‬ ‭equipamentos‬ ‭se‬ ‭estiverem‬ ‭em‬ ‭desacordo‬ ‭com‬ ‭as‬

‭especificações‬ ‭básicas,‬ ‭e/ou‬ ‭aquele‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭for‬‭constatado‬‭dano,‬‭contados‬‭da‬‭notificação‬‭que‬‭lhe‬‭for‬

‭entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;‬

‭6.14 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação‬

‭desta Licitação;‬

‭6.15‬ ‭Prestar‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭e‬ ‭os‬ ‭esclarecimentos‬ ‭que‬ ‭venham‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭solicitado‬ ‭pela‬ ‭Prefeitura‬ ‭do‬

‭Município de Pompeia.‬

‭6.16‬ ‭Manter‬ ‭durante‬‭toda‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭Contrato,‬‭em‬‭compatibilidade‬‭com‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas‬

‭todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.‬

‭6.17‬‭Designar‬‭preposto‬‭durante‬‭o‬‭período‬‭de‬‭vigência‬‭do‬‭Contrato,‬‭para‬‭representá-la‬‭sempre‬‭que‬‭seja‬

‭necessário.‬

‭CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:‬

‭7.1.‬ ‭O‬ ‭recebimento‬ ‭dos‬ ‭produtos‬‭não‬‭implica‬‭na‬‭sua‬‭aceitação‬‭definitiva,‬‭uma‬‭vez‬‭que‬‭dependerá‬‭da‬

‭análise‬ ‭dos‬ ‭mesmos‬ ‭por‬ ‭servidor,‬ ‭o‬ ‭qual‬ ‭deverá‬ ‭verificar‬ ‭a‬ ‭quantidade‬ ‭e‬ ‭atendimento‬ ‭a‬ ‭todas‬ ‭as‬

‭especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva.‬

‭7.2‬‭O‬‭prazo‬‭para‬‭a‬‭aceitação‬‭definitiva‬‭ou‬‭recusa‬‭deverá‬‭ser‬‭manifestado‬‭em‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭contados‬‭a‬

‭partir da data de realização dos fornecimentos.‬



‭7.3‬ ‭As‬‭decisões‬‭e‬‭providências‬‭que‬‭ultrapassem‬‭a‬‭competência‬‭do‬‭servidor,‬‭relativas‬‭ao‬‭recebimento,‬

‭deverão‬ ‭ser‬ ‭adotadas‬‭por‬‭seus‬‭superiores‬‭em‬‭tempo‬‭hábil,‬‭para‬‭a‬‭adoção‬‭das‬‭medidas‬‭convenientes‬‭à‬

‭Administração Municipal.‬

‭7.4‬ ‭A‬ ‭aceitação‬ ‭definitiva‬ ‭não‬ ‭exclui‬‭a‬‭responsabilidade‬‭da‬‭Contratada‬‭pelo‬‭perfeito‬‭desempenho‬‭do‬

‭fornecimento‬‭prestado,‬‭cabendo-lhe‬‭sanar‬‭quaisquer‬‭irregularidades‬‭detectadas‬‭quando‬‭da‬‭verificação‬

‭dos mesmos.‬

‭CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO‬

‭8.1.‬ ‭O‬ ‭inadimplemento‬ ‭ou‬ ‭infração‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭obrigações‬‭previstas‬‭neste‬‭contrato‬‭permitirá‬‭que‬‭a‬

‭outra‬ ‭parte‬ ‭notifique‬ ‭a‬ ‭parte‬ ‭infratora‬ ‭quanto‬ ‭ao‬ ‭descumprimento‬ ‭de‬ ‭determinada‬ ‭obrigação,‬

‭fornecendo‬‭à‬‭parte‬‭infratora‬‭o‬‭prazo‬‭de‬‭2‬‭(dois)‬‭dias‬‭corridos‬‭para‬‭apresentar‬‭justificativa‬‭ou‬‭cumprir‬

‭com a obrigação avençada.‬

‭8.1.1.‬‭A‬‭permanência‬‭do‬‭descumprimento‬‭importará‬‭na‬‭rescisão‬‭motivada‬‭do‬‭contrato,‬‭devendo‬‭a‬‭parte‬

‭infratora‬ ‭pagar‬‭à‬‭parte‬‭inocente‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭do‬‭item‬‭2.1,‬‭a‬‭título‬‭de‬‭multa‬‭não‬

‭compensatória, sem prejuízo de indenização por perdas e danos.‬

‭8.1.2.‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭da‬ ‭referida‬ ‭multa‬ ‭deverá‬ ‭ocorrer‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭dias‬ ‭corridos‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭da‬

‭comunicação‬‭da‬‭rescisão‬‭motivada,‬‭mediante‬‭transferência‬‭bancária‬‭ou‬‭PIX‬‭na‬‭conta‬‭da‬‭titularidade‬‭da‬

‭outra parte, oportunamente indicada.‬

‭8.2.‬‭O‬‭presente‬‭contrato‬‭será‬‭rescindido‬‭de‬‭pleno‬‭direito,‬‭independentemente‬‭de‬‭qualquer‬‭notificação,‬

‭nas‬ ‭seguintes‬ ‭hipóteses:‬ ‭a)‬ ‭pedido‬‭de‬‭instauração‬‭de‬‭recuperação‬‭judicial‬‭ou‬‭extrajudicial,‬‭pedido‬‭ou‬

‭decretação‬‭de‬‭falência‬‭e/ou‬‭insolvência‬‭e,‬‭ainda,‬‭dissolução‬‭de‬‭qualquer‬‭uma‬‭das‬‭partes;‬‭e‬‭b)‬‭Em‬‭caso‬

‭de‬ ‭acidente‬ ‭ou‬ ‭falecimento‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭membro‬‭da‬‭equipe‬‭CONTRATADA,‬‭desde‬‭que‬‭impossibilite‬‭a‬

‭prestação dos serviços na quantidade de profissionais exigidos.‬

‭8.2.1.‬ ‭Na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭rescisão‬ ‭automática‬ ‭pelos‬ ‭motivos‬ ‭acima‬ ‭elencados,‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬

‭devolverá‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭a‬‭totalidade‬‭dos‬‭valores‬‭já‬‭pagos,‬‭não‬‭havendo‬‭possibilidade‬‭de‬‭retenção‬

‭ou qualquer indenização.‬

‭CLÁUSULA‬ ‭NONA‬ ‭–‬ ‭DAS‬ ‭OBRIGAÇÕES‬ ‭PERTINENTES‬ ‭À‬ ‭LGPD‬ ‭–‬ ‭LEI‬ ‭GERAL‬ ‭DE‬

‭PROTEÇÃO DE DADOS‬

‭9.1.‬ ‭As‬ ‭partes‬‭deverão‬‭cumprir‬‭a‬‭Lei‬‭n.‬‭13.709,‬‭de‬‭14‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2018‬‭(LGPD),‬‭quanto‬‭a‬‭todos‬‭os‬

‭dados‬‭pessoais‬‭a‬‭que‬‭tenham‬‭acesso,‬‭para‬‭o‬‭propósito‬‭de‬‭execução‬‭e‬‭acompanhamento‬‭deste‬‭contrato,‬



‭não‬‭podendo‬‭divulgar,‬‭revelar,‬‭produzir,‬‭utilizar‬‭ou‬‭deles‬‭dar‬‭conhecimento‬‭a‬‭terceiros‬‭estranhos‬‭a‬‭esta‬

‭contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS‬

‭10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:‬

‭a) der causa à inexecução parcial do contrato;‬

‭b)‬ ‭der‬ ‭causa‬ ‭à‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭que‬ ‭cause‬ ‭grave‬ ‭dano‬ ‭à‬ ‭Administração‬ ‭ou‬ ‭ao‬

‭funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;‬

‭c) der causa à inexecução total do contrato;‬

‭d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;‬

‭e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;‬

‭f)‬ ‭não‬ ‭celebrar‬ ‭o‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭entregar‬ ‭a‬ ‭documentação‬ ‭exigida‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭contratação,‬ ‭quando‬

‭convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;‬

‭g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;‬

‭h)‬ ‭apresentar‬ ‭declaração‬ ‭ou‬ ‭documentação‬ ‭falsa‬ ‭exigida‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭certame‬ ‭ou‬ ‭prestar‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬

‭durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;‬

‭i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;‬

‭j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;‬

‭l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.‬

‭10.2.‬ ‭Serão‬ ‭aplicadas‬ ‭ao‬ ‭responsável‬ ‭pelas‬ ‭infrações‬ ‭administrativas‬ ‭acima‬ ‭descritas‬ ‭as‬ ‭seguintes‬

‭sanções:‬

‭I)‬‭Advertência,‬‭quando‬‭o‬‭CONTRATADO‬‭der‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭contrato,‬‭sempre‬‭que‬‭não‬

‭se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);‬

‭II)‬‭Impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar,‬‭quando‬‭praticadas‬‭as‬‭condutas‬‭descritas‬‭nas‬‭alíneas‬‭b,‬‭c,‬‭d,‬‭e,‬‭f‬‭e‬

‭g‬‭do‬‭subitem‬‭acima‬‭deste‬‭Contrato,‬‭sempre‬‭que‬‭não‬‭se‬‭justificar‬‭a‬‭imposição‬‭de‬‭penalidade‬‭mais‬‭grave‬

‭(art. 156, §4º, da Lei);‬

‭III)‬ ‭Declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬ ‭para‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar,‬ ‭quando‬ ‭praticadas‬ ‭as‬‭condutas‬‭descritas‬‭nas‬

‭alíneas‬ ‭h,‬ ‭i,‬ ‭j,‬ ‭k‬ ‭e‬ ‭l‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭acima‬ ‭deste‬ ‭Contrato,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭nas‬ ‭alíneas‬ ‭b,‬ ‭c,‬ ‭d,‬ ‭e,‬ ‭f‬ ‭e‬ ‭g,‬ ‭que‬

‭justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);‬

‭IV) Multa:‬



‭(1)‬‭moratória‬‭de‬‭0,5%‬‭(cinco‬‭décimos‬‭por‬‭cento)‬‭por‬‭dia‬‭de‬‭atraso‬‭injustificado‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭total‬‭do‬

‭contrato,‬‭até‬‭o‬‭máximo‬‭de‬‭5%‬‭(cinco‬‭por‬‭cento)‬‭pela‬‭inobservância‬‭do‬‭prazo‬‭fixado‬‭para‬‭apresentação,‬

‭suplementação ou reposição da garantia.‬

‭(a)‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭10‬ ‭dias‬ ‭autoriza‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭a‬ ‭promover‬ ‭a‬ ‭rescisão‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭por‬

‭descumprimento‬‭ou‬‭cumprimento‬‭irregular‬‭de‬‭suas‬‭cláusulas,‬‭conforme‬‭dispõe‬‭o‬‭inciso‬‭I‬‭do‬‭art.‬‭137‬‭da‬

‭Lei n. 14.133, de 2021.‬

‭(2)‬‭compensatória‬‭de‬‭20%‬‭(vinte‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭total‬‭do‬‭contrato,‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭inexecução‬‭total‬

‭do objeto;‬

‭(3)‬‭A‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭previstas‬‭neste‬‭Contrato‬‭não‬‭exclui,‬‭em‬‭hipótese‬‭alguma,‬‭a‬‭obrigação‬‭de‬

‭reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º);‬

‭10.3.‬ ‭Todas‬ ‭as‬ ‭sanções‬‭previstas‬‭neste‬‭Contrato‬‭poderão‬‭ser‬‭aplicadas‬‭cumulativamente‬‭com‬‭a‬‭multa‬

‭(art. 156, §7º);‬

‭10.3.1.‬‭Antes‬‭da‬‭aplicação‬‭da‬‭multa‬‭será‬‭facultada‬‭a‬‭defesa‬‭do‬‭interessado‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬

‭úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);‬

‭10.3.2.‬ ‭Se‬ ‭a‬ ‭multa‬ ‭aplicada‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭indenizações‬ ‭cabíveis‬ ‭forem‬ ‭superiores‬ ‭ao‬ ‭valor‬ ‭do‬ ‭pagamento‬

‭eventualmente‬ ‭devido‬ ‭pelo‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭CONTRATADO,‬ ‭além‬ ‭da‬ ‭perda‬ ‭desse‬ ‭valor,‬ ‭a‬

‭diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);‬

‭10.3.3.‬ ‭Previamente‬ ‭ao‬ ‭encaminhamento‬ ‭à‬ ‭cobrança‬ ‭judicial,‬ ‭a‬ ‭multa‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭recolhida‬

‭administrativamente‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias,‬ ‭a‬ ‭contar‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭da‬

‭comunicação enviada pela autoridade competente;‬

‭10.4.‬‭A‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭realizar-se-á‬‭em‬‭processo‬‭administrativo‬‭que‬‭assegure‬‭o‬‭contraditório‬‭e‬

‭a‬‭ampla‬‭defesa‬‭ao‬‭CONTRATADO,‬‭observando-se‬‭o‬‭procedimento‬‭previsto‬‭no‬‭caput‬‭e‬‭parágrafos‬‭do‬

‭art.‬ ‭158‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭penalidades‬ ‭de‬ ‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭e‬ ‭de‬

‭declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;‬

‭10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):‬

‭a) a natureza e a gravidade da infração cometida;‬

‭b) as peculiaridades do caso concreto;‬

‭c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;‬

‭d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;‬

‭e)‬ ‭a‬ ‭implantação‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭aperfeiçoamento‬ ‭de‬ ‭programa‬ ‭de‬‭integridade,‬‭conforme‬‭normas‬‭e‬‭orientações‬

‭dos órgãos de controle;‬



‭10.6.‬‭Os‬‭atos‬‭previstos‬‭como‬‭infrações‬‭administrativas‬‭na‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021,‬‭ou‬‭em‬‭outras‬‭leis‬‭de‬

‭licitações‬ ‭e‬ ‭contratos‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭que‬ ‭também‬ ‭sejam‬ ‭tipificados‬‭como‬‭atos‬‭lesivos‬‭na‬

‭Lei‬‭nº‬‭12.846,‬‭de‬‭2013,‬‭serão‬‭apurados‬‭e‬‭julgados‬‭conjuntamente,‬‭nos‬‭mesmos‬‭autos,‬‭observados‬‭o‬‭rito‬

‭procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);‬

‭10.7.‬ ‭A‬ ‭personalidade‬ ‭jurídica‬ ‭do‬ ‭CONTRATADO‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭desconsiderada‬ ‭sempre‬ ‭que‬ ‭utilizada‬

‭com‬ ‭abuso‬ ‭do‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭facilitar,‬ ‭encobrir‬ ‭ou‬ ‭dissimular‬ ‭a‬ ‭prática‬‭dos‬‭atos‬‭ilícitos‬‭previstos‬‭neste‬

‭Contrato‬‭ou‬‭para‬‭provocar‬‭confusão‬‭patrimonial,‬‭e,‬‭nesse‬‭caso,‬‭todos‬‭os‬‭efeitos‬‭das‬‭sanções‬‭aplicadas‬‭à‬

‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭serão‬ ‭estendidos‬ ‭aos‬ ‭seus‬ ‭administradores‬ ‭e‬ ‭sócios‬‭com‬‭poderes‬‭de‬‭administração,‬‭à‬

‭pessoa‬‭jurídica‬‭sucessora‬‭ou‬‭à‬‭empresa‬‭do‬‭mesmo‬‭ramo‬‭com‬‭relação‬‭de‬‭coligação‬‭ou‬‭controle,‬‭de‬‭fato‬

‭ou‬‭de‬‭direito,‬‭com‬‭o‬‭CONTRATADO,‬‭observados,‬‭em‬‭todos‬‭os‬‭casos,‬‭o‬‭contraditório,‬‭a‬‭ampla‬‭defesa‬‭e‬

‭a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);‬

‭10.8.‬ ‭O‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭deverá,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭15‬ ‭(quinze)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭contado‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬

‭aplicação‬ ‭da‬ ‭sanção,‬ ‭informar‬ ‭e‬ ‭manter‬ ‭atualizados‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭relativos‬ ‭às‬ ‭sanções‬‭por‬‭ela‬‭aplicadas,‬

‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭publicidade‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Inidôneas‬ ‭e‬ ‭Suspensas‬ ‭(Ceis)‬ ‭e‬ ‭no‬

‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Punidas‬ ‭(Cnep),‬ ‭instituídos‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬‭Poder‬‭Executivo‬‭Federal.‬

‭(Art. 161);‬

‭10.9.‬ ‭As‬ ‭sanções‬ ‭de‬ ‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭e‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭ou‬

‭contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL‬

‭11.1.‬‭O‬‭contrato‬‭pode‬‭ser‬‭extinto‬‭antes‬‭de‬‭cumpridas‬‭as‬‭obrigações‬‭nele‬‭estipuladas,‬‭ou‬‭antes‬‭do‬‭prazo‬

‭nele‬ ‭fixado,‬ ‭por‬ ‭algum‬ ‭dos‬ ‭motivos‬ ‭previstos‬ ‭no‬ ‭artigo‬ ‭137‬ ‭da‬ ‭NLLC,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭amigavelmente,‬

‭assegurados o contraditório e a ampla defesa.‬

‭11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.‬

‭11.1.2.‬ ‭A‬ ‭alteração‬ ‭social‬ ‭ou‬ ‭modificação‬ ‭da‬ ‭finalidade‬ ‭ou‬ ‭da‬ ‭estrutura‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭não‬ ‭ensejará‬

‭rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.‬

‭11.1.2.1.‬‭Se‬‭a‬‭operação‬‭implicar‬‭mudança‬‭da‬‭pessoa‬‭jurídica‬‭contratada,‬‭deverá‬‭ser‬‭formalizado‬‭termo‬

‭aditivo para alteração subjetiva.‬

‭11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:‬

‭11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;‬

‭11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;‬

‭11.2.3. Indenizações e multas.‬



‭CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA‬

‭12.1.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭vigência‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭será‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭assinatura‬ ‭até‬ ‭31/12/2025,‬ ‭sem‬ ‭prorrogação,‬

‭finalizando com a entrega dos itens devidamente atestada e o pagamento.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS‬

‭13.1.‬‭Os‬‭casos‬‭omissos‬‭serão‬‭decididos‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬‭segundo‬‭as‬‭disposições‬‭contidas‬‭na‬‭Lei‬

‭n.‬ ‭14.133/2021‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭normas‬ ‭federais‬ ‭aplicáveis,‬ ‭e,‬ ‭subsidiariamente,‬ ‭segundo‬ ‭as‬ ‭disposições‬

‭contidas‬‭na‬‭Lei‬‭n.‬‭8.078,‬‭de‬‭1990‬‭–‬‭Código‬‭de‬‭Defesa‬‭do‬‭Consumidor‬‭–‬‭e‬‭normas‬‭e‬‭princípios‬‭gerais‬

‭dos contratos.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES‬

‭14.1.‬ ‭Eventuais‬ ‭alterações‬ ‭contratuais‬ ‭reger-se-ão‬ ‭pela‬ ‭disciplina‬ ‭dos‬ ‭arts.‬ ‭124‬‭e‬‭seguintes‬‭da‬‭Lei‬‭n.‬

‭14.133/2021.‬

‭14.2.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭obrigada‬ ‭a‬ ‭aceitar,‬ ‭nas‬ ‭mesmas‬ ‭condições‬ ‭contratuais,‬ ‭os‬ ‭acréscimos‬ ‭ou‬

‭supressões‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭fizerem‬ ‭necessários,‬‭até‬‭o‬‭limite‬‭de‬‭25%‬‭(vinte‬‭e‬‭cinco‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭inicial‬

‭atualizado do contrato.‬

‭14.3.‬ ‭As‬ ‭supressões‬ ‭resultantes‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭celebrado‬ ‭entre‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭poderão‬ ‭exceder‬ ‭o‬

‭limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.‬

‭14.4.‬‭Registros‬‭que‬‭não‬‭caracterizam‬‭alteração‬‭do‬‭contrato‬‭podem‬‭ser‬‭realizados‬‭por‬‭simples‬‭apostila,‬

‭dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO‬

‭15.1.‬ ‭Incumbirá‬ ‭à‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭providenciar‬ ‭a‬ ‭publicação‬ ‭deste‬ ‭instrumento‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭e‬

‭condições previstas na Lei n. 14.133/21.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO‬

‭16.1‬ ‭A‬ ‭fiscalização‬ ‭e‬ ‭acompanhamento‬ ‭dos‬ ‭fornecimentos‬ ‭serão‬ ‭exercidos‬ ‭pela‬ ‭CONTRATANTE,‬

‭através‬ ‭de‬ ‭agente‬ ‭por‬ ‭ela‬ ‭designado,‬ ‭a‬ ‭quem‬ ‭compete‬ ‭verificar‬ ‭se‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭está‬ ‭realizando‬

‭corretamente‬ ‭os‬ ‭fornecimentos,‬ ‭obedecendo‬ ‭ao‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬ ‭o‬ ‭Contrato‬ ‭e‬ ‭aos‬ ‭demais‬

‭documentos que o integram.‬



‭16.2 A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.‬

‭16.3‬ ‭A‬ ‭fiscalização‬ ‭será‬ ‭exercida‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭dos‬ ‭interesses‬ ‭da‬ ‭contratante‬ ‭e‬‭não‬‭exclui‬‭nem‬‭reduz‬‭a‬

‭responsabilidade‬ ‭da‬ ‭contratada,‬ ‭inclusive‬ ‭perante‬ ‭terceiros,‬ ‭por‬ ‭quaisquer‬ ‭irregularidades,‬ ‭e,‬ ‭na‬ ‭sua‬

‭ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos.‬

‭16.4‬‭Qualquer‬‭exigência‬‭da‬‭fiscalização‬‭inerente‬‭ao‬‭objeto‬‭e‬‭termos‬‭do‬‭presente‬‭instrumento‬‭deverá‬‭ser‬

‭prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante.‬

‭16.5‬‭Fica‬‭designado‬‭como‬‭fiscal‬‭do‬‭contrato‬‭o‬‭Sr.‬‭Claudirlei‬‭Santiago‬‭Domingos,‬‭Secretário‬‭Municipal‬

‭de Administração e Governo.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO‬

‭16.1.‬‭Para‬‭dirimir‬‭os‬‭litígios‬‭que‬‭decorrerem‬‭da‬‭execução‬‭deste‬‭Termo‬‭de‬‭Contrato‬‭que‬‭não‬‭possam‬‭ser‬

‭compostos‬ ‭pela‬ ‭conciliação,‬ ‭conforme‬ ‭art.‬ ‭92,‬ ‭§1º,‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭n.‬ ‭14.133/2021,‬ ‭fica‬ ‭eleito‬ ‭o‬ ‭Foro‬ ‭da‬

‭Comarca de Pompeia/SP.‬

‭E,‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭justos‬‭e‬‭contratados,‬‭assinam‬‭o‬‭presente‬‭instrumento‬‭em‬‭03‬‭(três)‬‭vias‬‭de‬‭igual‬‭teor‬‭e‬

‭forma, na presença de duas testemunhas.‬

‭Pompeia, 05 de março de 2025.‬

‭CONTRATANTE‬‭:‬‭PREFEITURA MUNICIPAL DE‬‭POMPEIA/SP‬

‭DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA‬

‭CONTRATADA‬‭:‬‭RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS‬‭LTDA‬

‭Testemunhas:‬

‭Nome:________________________________‬ ‭Nome:___________________________________‬

‭RG:‬ ‭RG:‬

‭CPF:‬ ‭CPF:‬



‭ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO‬
‭(Contratos)‬

‭CONTRATANTE:‬‭PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA/SP‬
‭CONTRATADA:‬‭RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS‬‭LTDA‬
‭CONTRATO N. (DE ORIGEM):‬‭10/2025‬
‭OBJETO:‬‭AQUISIÇÃO‬‭DE‬‭01‬‭(um)‬‭VEÍCULO,‬‭TIPO‬‭CAMINHÃO,‬‭EQUIPADO‬‭COM‬‭COLETOR‬
‭COMPACTADOR DE LIXO DE 12 M3 E 01 (UM) VEÍCULO‬‭TIPO‬‭CAMINHÃO NO CHASSI.‬

‭Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:‬

‭1. Estamos CIENTES de que‬‭:‬
‭a)‬‭o‬‭ajuste‬‭acima‬‭referido‬‭estará‬‭sujeito‬‭a‬‭análise‬‭e‬‭julgamento‬‭pelo‬‭Tribunal‬‭de‬‭Contas‬‭do‬‭Estado‬‭de‬
‭São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;‬
‭b)‬ ‭poderemos‬ ‭ter‬ ‭acesso‬ ‭ao‬ ‭processo,‬ ‭tendo‬ ‭vista‬ ‭e‬ ‭extraindo‬‭cópias‬‭das‬‭manifestações‬‭de‬‭interesse,‬
‭Despachos‬‭e‬‭Decisões,‬‭mediante‬‭regular‬‭cadastramento‬‭no‬‭Sistema‬‭de‬‭Processo‬‭Eletrônico,‬‭conforme‬
‭dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;‬
‭c)‬ ‭além‬ ‭de‬ ‭disponíveis‬ ‭no‬ ‭processo‬ ‭eletrônico,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭Despachos‬ ‭e‬ ‭Decisões‬ ‭que‬ ‭vierem‬ ‭a‬ ‭ser‬
‭tomados,‬‭relativamente‬‭ao‬‭aludido‬‭processo,‬‭serão‬‭publicados‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬‭do‬‭Estado,‬‭Caderno‬‭do‬
‭Poder‬‭Legislativo,‬‭parte‬‭do‬‭Tribunal‬‭de‬‭Contas‬‭do‬‭Estado‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭o‬‭artigo‬
‭90‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭709,‬‭de‬‭14‬‭de‬‭janeiro‬‭de‬‭1993,‬‭iniciando-se,‬‭a‬‭partir‬‭de‬‭então,‬‭a‬‭contagem‬
‭dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;‬
‭d)‬ ‭Qualquer‬ ‭alteração‬ ‭de‬ ‭endereço‬ ‭–‬ ‭residencial‬ ‭ou‬ ‭eletrônico‬ ‭–‬ ‭ou‬ ‭telefones‬ ‭de‬ ‭contato‬ ‭deverá‬ ‭ser‬
‭comunicada pelo interessado, peticionando no processo.‬

‭2. Damo-nos por NOTIFICADOS para‬‭:‬
‭a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;‬
‭b)‬‭Se‬‭for‬‭o‬‭caso‬‭e‬‭de‬‭nosso‬‭interesse,‬‭nos‬‭prazos‬‭e‬‭nas‬‭formas‬‭legais‬‭e‬‭regimentais,‬‭exercer‬‭o‬‭direito‬‭de‬
‭defesa, interpor recursos e o que mais couber.‬

‭Pompeia/SP, 05 de março de 2025.‬

‭AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE‬‭:‬
‭Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA‬
‭Cargo: PREFEITO MUNICIPAL‬
‭CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬

‭RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME‬‭:‬
‭Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA‬
‭Cargo: PREFEITO MUNICIPAL‬
‭CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬



‭GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE‬
‭E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATANTE‬‭:‬
‭Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA‬
‭Cargo: PREFEITO MUNICIPAL‬
‭CPF: 326.529.388-27 – RG n. 40.245.187-9 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬

‭RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA‬‭:‬
‭Nome: SILVIO CARLOS GONÇALVES‬
‭Cargo: REPRESENTANTE LEGAL‬
‭CPF: 004.739.728-40 - RG nº 10.346.270-3 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬

‭GESTOR DO CONTRATO‬‭:‬
‭Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA‬
‭Cargo: PREFEITO MUNICIPAL‬
‭CPF: 326.529.388-27 – RG n. 40.245.187-9 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬

‭RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO PELA CONTRATANTE,‬
‭Nome: CLAUDIRLEI SANTIAGO DOMINGOS‬
‭Cargo: SECRETÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO‬
‭CPF: 141.008.998-31 – RG n. 18.908.659 SSP/SP‬
‭Assinatura:_____________________________________________________‬


